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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 04 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten PM Rosa Maria DAL

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

Maj PM Mat. 20881-7/12º BPM, Vânia  Cristina Santos Soares - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º, e seu § 1º, da 
Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1102/2007/DP-3/SD).
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Maj  PM  Mat.  1844-9/12º  BPM,  Walter  Tavares  de  Lima  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º, e seu § 1º, da 
Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1299/2007/DP-3/SD).

Maj  PM  Mat.  1830-9/11º  BPM,  Luciano  Tenório  Maranhão  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º, e seu § 1º, da 
Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1364/2007/DP-3/SD).

Cap  PM Mat.  910589-1/12º  BPM,  José  Bonifácio  do  Amaral  e 
Melo Neto -  Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, em 
razão  de  exceder  o  horário  do  expediente  administrativo  desta  Corporação 
todos os dias: - Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar 
nº  27,  de 13 DEZ 99,  esclarecendo que a concessão da Gratificação de 
Serviço Extraordinário-GSE, somente ocorrerá por decisão do CSPP, após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º,  e seu § 1º, 
da Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1103/2007/DP-3/SD).
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Cap PM Mat. 980001-8/12º BPM, Gutemberg Guarino de Oliveira 
-  Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º,  e seu § 1º, 
da Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1104/2007/DP-3/SD).

1º Ten PM Mat. 940245-4/12º BPM,  Fernando Antonio Magnata 
Júnior -  Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, em razão 
de exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os 
dias: - Indeferido, por contrariar o  Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 
13  DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º,  e seu § 1º, 
da Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1105/2007/DP-3/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

1º  Sgt  PM Mat.  30660-6/12º  BPM,  João  Luiz  da  Silva  Filho  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º,  e seu § 1º, 
da Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1106/2007/DP-3/SD).
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2º Sgt PM Mat. 920289-7/12º BPM, Joselí  Malaquias de Lima - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º,  e seu § 1º, 
da Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1107/2007/DP-3/SD).

2º  Sgt  PM  Mat.  28129-8/12º  BPM,  José  Edson  dos  Santos  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º,  e seu § 1º, 
da Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1108/2007/DP-3/SD).

2º Sgt PM Mat. 930669-2/12º BPM, Luciano Pereira Guimarães - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
- Indeferido, por contrariar o  Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º,  e seu § 1º, 
da Lei Complementar nº 27/99. (Nota nº 1109/2007/DP-3/SD).
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2º Sgt PM Mat. 30615-0/12º BPM,  Johnson Nunes do Amaral - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º, e seu § 1º, da 
Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1110/2007/DP-3/SD).

3º Sgt PM Mat. 31146-4/11º BPM, Waldemir Francisco de Arruda 
- Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no período de 05 
JUN 06 a 06 DEZ 06, tendo em vista que a mesma não foi percebida durante o 
Curso de Formação de Sargentos (CFS/06), em regime de dois expedientes, 
realizado no Centro de Formação e  Aperfeiçoamento de Praças (CFAP) :  - 
Indeferido, em razão de haver sido descumprido o prescrito no Art. 8º da 
Lei  Complementar  nº  27,  de  13  DEZ  99.  Decisão  esta  que  adota  os 
fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  681/06,  emitido  pela 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.   (Nota  nº 
1120/2007/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

Sd PM Mat. 24607-7/12º BPM, Wilnando José Ferreira dos Santos 
-  Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º, e seu § 1º, da 
Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1101/2007/DP-3/SD).
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Sd PM Mat. 104529-6/12º BPM, Patrícia Karla de Oliveira Cunha - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º, e seu § 1º, da 
Lei Complementar nº 27/99.   (Nota nº 1111/2007/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 980401-3/12º BPM,  José Hélio Correia dos Santos - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º, e seu § 1º, da 
Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1112/2007/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  31613-3/12º  BPM,  Roseildo  Pereira  Dantas  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º, e seu § 1º, da 
Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1113/2007/DP-3/SD).
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Sd  PM  Mat.  24612-3/12º  BPM,  Severino  Martins  Lopes  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias. 
Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º, e seu § 1º, da 
Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1114/2007/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 27815-7/12º BPM, Gilmar Vieira da Silva - Concessão 
da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, em razão de exceder o horário 
do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: - Indeferido, por 
contrariar  o  Art.  8º,  da  Lei  Complementar  nº  27,  de  13  DEZ  99, 
esclarecendo que a concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-
GSE, somente ocorrerá por decisão do CSPP, após apreciação de processo 
específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa Social ou pelo Chefe da 
Casa  Militar,  conforme  o  caso,  cujo  processo  será  instruído  com  a 
finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da  atividade 
extraordinária,  além do respectivo efetivo empregado e dos valores por 
posto ou graduação,  devendo ser inicialmente formalizada por meio de 
ofício  expedido  pelos  Comandantes,  Chefes  ou  Diretores  dirigido  ao 
Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º, e seu § 1º, da 
Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1115/2007/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  930667-6/12º  BPM,  Marcelo  de  Lima  Cruz  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias. 
Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º, e seu § 1º, da 
Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1116/2007/DP-3/SD).
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Sd  PM  Mat.  103478-2/12º  BPM,  Edilaine  Ribeiro  Guerra  - 
Concessão  da   Gratificação   de  Serviço  Extraordinário - GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º, e seu § 1º, da 
Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1117/2007/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  103597-5/12º  BPM,  Brigida  de  Oliveira  Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  em  razão  de 
exceder o horário do expediente administrativo desta Corporação todos os dias: 
-  Indeferido, por contrariar o Art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ  99,  esclarecendo  que  a  concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  somente  ocorrerá  por  decisão  do  CSPP,  após 
apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de Defesa 
Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso, cujo processo será 
instruído  com  a  finalidade  do  pleito,  espécie,  tempo  de  duração  da 
atividade  extraordinária,  além  do  respectivo  efetivo  empregado  e  dos 
valores por posto ou graduação, devendo ser inicialmente formalizada por 
meio de ofício expedido pelos Comandantes, Chefes ou Diretores dirigido 
ao Comandante Geral, a teor do disposto no caput do Art. 8º, e seu § 1º, da 
Lei Complementar nº 27/99.  (Nota nº 1118/2007/DP-3/SD).

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 1441, de 31 AGO 2007 

EMENTA: Convoca Oficiais para a Inspeção de Saúde

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco, 
aprovado  pelo  Decreto  nº  17.589,  de  16  JUN 94  e  tendo  em vista  o  que 
dispõem o Inciso I do Art. 20 e o 21 (caput) e seu § 1º, tudo do Decreto nº 
3.478, de 20 FEV 75 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais),

R E S O L V E:

I - Convocar os oficiais abaixo, para se submeterem à Inspeção de 
Saúde, na Junta Militar de Saúde – JMS, no período de 05 a 14 SET 2007, para 



10 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 165 
_________________________________________________________________________

efeito  de  possível  ingresso  em Quadro  de  Acesso  a  ser  elaborado  para  as 
promoções de 25 DEZ 2007;

II - Estabelecer que a JMS encaminhe o resultado do exame em 
apreço à Secretaria da CPOPM, até 24 SET 2007;

III – Informar aos convocados da obrigatoriedade da Inspeção de 
Saúde, conforme o disposto no Art. 21 do Decreto nº 3.478, de 20 FEV 75;

IV – Determinar que os oficiais ora convocados tomem ciência do 
teor  desta  Portaria,  diretamente  no  Boletim  Geral,  sendo  obrigatório  o 
comparecimento. Os Comandantes, Chefes e Diretores dêem ciência, através 
de seus Chefes de 1ª Seção, aos oficiais que se encontram nas condições de 
afastamentos temporários, tais como férias, licenças, cursos etc. 

 
V - Esclarecer que os oficiais com as condições de Acesso e que 

não estejam relacionados, encontram-se com a Inspeção de Saúde atualizada;

VI  –  Informar  aos  convocados,  a  necessidade  do  agendamento 
prévio,  pelo  telefone  3412-1025,  para  uma  boa  distribuição  homogênea  do 
número de militares pelos dias marcados para inspeção, evitando desta forma 
desconforto aos examinados e transtorno ao funcionamento regular da JMS;

VII  –  No  momento  da  realização  do  exame  clínico  geral;  é 
obrigatória  a  apresentação  do  resultado  dos  seguintes  exames:  Glicose  de 
jejum, Creatinina, TGO, TGP, Uréia, Hemograma, Colesterol Total e Frações; 
Triglicerídios; PSA (homens a partir de 45 anos);

VIII – Os convocados deverão comparecer ao LACLIN em jejum 
de no mínimo 10 horas, no horário das 07 às 09 horas a partir do dia 05 SET 
2007, para efetuarem os exames acima citados, serão considerados válidos para 
avaliação os exames de outros laboratórios, feitos nos últimos 12 meses; 

IX - Estabelecer para os oficiais ora convocados, a escala abaixo 
para o atendimento do referido exame, conforme Ofício JMS nº 1926/DS, de 
30 AGO 2007 da Inspeção de Saúde.

Dias Horário Médico
05 SET 07 08 às 11h30 Dr. Murilo
06 SET 07 08  às 11h30 Dra. Rita
10 SET 07 08  às 11h30 Dra. Anirce
11 SET 07 08  às 11h30 Dr. Murilo e Dra Rita
12 SET 07 08  às 11h30 Dr. Murilo
13 SET 07 08  às 11h30 Dras. Anirce e Rita
14 SET 07 08  às 11h30 Dra. Anirce
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QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES (QOPM)

Tenente-Coronel

01  1502.4 Vulpian Novais Maia Filho
02  1587.3 Zenildo Ernesto Ferraz
03  1695.0 Ricardo Luiz de Albuquerque Moreira
04  1556.3 Carlos Inácio da Silva
05  1694.2 José Edson Carneiro de Souza

Major

01 1713.2 Reynaldo Santos de Santana
02 2323.9 José Carlos Pereira
03  1729.9 Carlos Augusto Bezerra da Silva
04 14650.1 Antônio Flávio Tavares Vieira
05   1743.4 Ilídio Ferreira Vilaça Neto
06 14656.0 Carlos Augusto Lins de Azevedo
07   1790.6 João Emmanuel Leite de Oliveira
08   1841.4 Eduardo Low de Matos Peixoto Guimarães
09 1865.1 Wilton de Andrade Serafim de Araújo

Capitão

01 1937.2 Geraldo Ferreira de Lucena
02 1965.8 Reinaldo de Mesquita Júnior
03 1907.0 Kátia Garcia Pinto
04 1978.0 Divaldo Augusto Almeida Bastos de Figueirêdo
05 1986.0 William de Andrade Serafim de Araújo
06 2032.0 Francisco Rivaldo Souza da Silva
07 2044.3 Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade
08 22337.9 Edilson Rogério Marcos de Melo
09   2028.1 Lucieudo Ribeiro de Santana
10   2024.9 Davi Cândido de Melo Júnior
11 22253.4 Maria Elizabete da Silva
12   2053.2 Alexandre Alves de Cruz
13   2079.6 Mário Gouveia de Gusmão Júnior
14   2094.0 Tede Santos Virgínio 
15   2082.6 Paulo de Brito Lima
16   2058.3 Carlos Manuel Amorim de Souza
17   2096.6 Wilson Alves do Monte
18   2068.0 Isaque Bento Barbosa
19 28579.0 Daniel Henrique Dias Wanderley  
20 23700.0 Arlindo Pereira da Silva
21 21058.7 Maurício Marques de Lima
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22 18554.0 Cícero Lopes da Silva
23   2088.5 Roberto Galindo de Lima
24 28565.0 Cláudio Nunes Barbosa
25 28140.9 José Pires de Souza Filho
26 28727.0 Túlio Barros dos Santos

Primeiro-Tenente

01 2013.3 José Bonifácio Rodrigues da Silva
02 940142.3 Sebastião Antonio Félix
03 920467.9 Jean Cândido de Melo
04 940298.5 Sérgio Eduardo Ferreira
05 970041.2 Davidson Michel Ramos da Cunha
06 980008.5 Leonardo José Santana da Luz

Segundo-Tenente

01 920454.7 Sandro Rodrigues de Araújo
02 940306.0 Flávio Reis dos Santos
03 950760.4 Antônio Tadeu Souza Pires
04 990013.6 Ednilson Medeiros Chaves
05 102130-3 George Anderson Gomes da Silva

QUADRO DE OFICIAIS MÉDICOS (QOM)

Tenente-Coronel

01 1895.3 Maurício Jorge Fares Akel Filho
02 1880.5 Haroldo Renato Pina Moreira
03 1898.8 Afonso Morais Coutinho Amorim
04 1888.0 Carlos Henrique Carvalho de Queiroz
05 1893.7 José Marcelo Ferreira de Lira

Major

01 980064.6 Rolando Raposo Gameiro Torres
02 910845.9 Flávio Juvenal da Silva

QUADRO DE OFICIAIS DENTISTAS (QOD)

Major

01 910854.8 Ronaldo de Carvalho Raimundo
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Capitão

01 940491.0 Keila Cristina Lira Germano de Aquino
02 940494.5 Lúcia Helena de Arruda Xavier
03 940503.8 Mariéucia de Lima Melo Santos

Primeiro-Tenente

01 940515.1 Maria Luciana Souza de Amorim
02 940522.4 Augusto Carlos de Lima Brito
03 980095.6 Mônica Gomes Pinto
04 980097.2 Aida de Barros Cavalcanti

QUADRO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO

Primeiro-Tenente

01 22316.6 José Batista do Nascimento Neto
02 18361.0 Edson José Benjamim
03 17609.5 José Nildo de Oliveira
04 14039.2 Valdimir Soares do Nascimento
05 13489.9 Daniel Joaquim dos Santos
06 20327.0 Josinaldo Lourenço de Oliveira
07 16838.6 Luiz Antônio Rocha
08 12817.1 Adeildo José Ferreira da Penha
09 20549.4 Manoel Francisco Pereira Neto

Segundo-Tenente

01 19122.1 Edson Gomes de Lima
02 15173.4 Cláudio Jorge de Matos
03 22529.0 Odenete Maria de Vasconcelos
04 12963.1 Carlos Tenório Feitosa
05 12109.6 Antônio Hilário dos Santos

5.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

Em virtude da participação desta Polícia Militar no Desfile Cívico 
Militar  de  07  de  Setembro,  não  haverá  expediente  administrativo  nesta 
Corporação no próximo dia 10 SET 2007(segunda-feira). 
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6.0.0.   NOTA 

Como presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao 
BG nº  165,  de  03 SET 2007,  versando  sobre  convocação da Comissão  de 
Promoção de Praças para Inspeção de Saúde.

 
7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Mas, como está escrito: As coisas que o olho não viu, e o ouvido 
não ouviu,e não subiram ao coração do homem, são as que Deus preparou para 
os que o amam. (I Coríntios 2:9) 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo  os  Coronéis  PM  Mat.  1661-6,  José  Antônio  Neto;  Mat. 
1673-0, Alexandre José de Souza Britto; Mat. 1535-0, Fernando Luiz de S. 
Monteiro; Mat. 1478-8, Ewerton José Braz Miranda; Mat. 1613-6, José Carlos 
Barbosa dos Santos; Mat. 1625-0, Ricardo Aureliano de B. Correia; Mat. 1634-
9, Roberto Gonçalves de Melo; Mat. 1622-5, Romero Queiroz Ribeiro; Mat. 
1387-0, Mário de Oliveira Costa; Mat. 1486-9, Gercino de Lima C. Filho; Mat. 
1483-4,  Marcos Artur F. de Carvalho; Mat. 1446-0,  Antônio Roberto S. de 
Araújo;  Mat.  1693-4,  Adilson  Bernardo  da  Silva  e  Mat.  1678-0,  Antônio 
Carlos Tavares Lira; Os Majores PM Mat. 920416-4, Saulo Freire Pizon; Mat. 
1826-0,  José  Roberto  T.  Maranhão;  Mat.  1910-0,  Eva  Cristina  Melcop  C. 
Dantas; Mat. 2062-1, Erivaldo Raimundo da Silva; Mat. 22335-1, Jorge José 
Monteiro; Mat. 22324-7, Ivyson Martins de Lima e Mat. 1956-9, Willian da 
Costa Lima; Os Capitães PM Mat. 920466-0, Luis Carlos de Oliveira; Mat. 
28562-5,  Basílio Barbosa Maciel;  Mat.  22337-9, Edilson Rogério M. Melo; 
Mat. 920485-7, José Quintino Guimarães Neto; Mat. 930003-1, José Cícero de 
Oliveira Júnior; Mat. 1920-8, André Luan Gomes da Rocha e Mat. 940192-0, 
Werner  Walter  Hener  Guimarães,  pela  seriedade,  dedicação  e  inteligência, 
quando  integraram  o  Grupo  de  Trabalho  no  processo  de  planejamento,  e 
elaboração do Plano de Metas do Comando Geral (PLAMET-CG/2007-2010), 
o qual foi peça fundamental para a confecção do Plano Plurianual do Governo 
do Estado (PPA-PE 2008-2010), no que diz respeito a PMPE;  militares que, 
no cumprimento diário das mais variadas missões impostas no exercício da 
função  policial  militar,  não  mediram,  em  momento  algum,  esforços  para 
concluírem o trabalho designado por este Comando Geral.
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Policiais de elevada capacidade de organização, criativos, íntegros, 
leais,  competentes,  dedicados  e  portadores  de  elevado  senso  de 
responsabilidade,  sempre  obstinados  no  alcance  dos  objetivos  qualitativos 
almejados  pela  Corporação,  exemplo  a  ser  seguido  pelos  seus  pares  e 
subordinados,  norteando  seus  passos  pelos  princípios  básicos  da  caserna  - 
hierarquia e disciplina - atributos que consolidam a instituição por mais de um 
século de existência. 

É,  pois,  por  um  dever  de  reconhecimento  e  justiça,  que  lhes 
consigno o presente elogio (Individual). 

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E: 

                


